
PREFEITURA MUNICIPAL BOM JARDIM DA SERRA
ESTADO DE SANTA CATARINA

Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68 - Centro - Bom Jardim da Serra
CEP: 88640-000  CNPJ: 82.844.754/0001-92  Telefone: (49) 3232-0197
E-mail: tributacao@bomjardimdaserra.sc.gov.br

DISPENSA DE LICITAÇÃO

65/2023
 Data Processo: 24/11/2023
 Processo:

Página: 1 / 1

Fornecedor: EONIX COMERCIAL EIRELI

Endereço:
Cidade: Inscrição Estadual:

JOAO ADALGISIO PHILIPPI 570
São José

CPF/CNPJ: 05.937.672/0001-41

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE ITENS DIVERSOS PARA A ESCOLA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO BÁSICA - SÉRIES INICIAIS, ATRAVÉS DE RECURSO ORIUNDO DO  PROCESSO SCC
15127/2023.

OBJETO DE COMPRA:

ITENS

Item Quantidade DescriçãoUnid
1 2,000 UN TELA DE PROJEÇÃO COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES
2 1,000 UN CONJUNTO LIXEIRA SELETIVA
3 1,000 UN PIA AÇO INOX 200 X 60 COM RALO E PANELEIRO
4 1,000 UN PIA AÇO INOX DUPLA 200 X 60 COM RALO E PANELEIRO
5 1,000 UN MÁQUINA DE LAVAR ROUPA, MODELO TANQUINHO SEMI-AUTOMÁTICO, COM CAPACIDADE DE 12 KG
6 40,000 UN CORTINA BLACKOUT TECIDO COKM VARÃO, MEDINDO 3.00 X 1.50MT
7 4,000 UN MESA INOX 190 X 60 COM PANELEIRO VAZADO
8 4,000 UN ESTANTE INOX 150 X 40 DESMONTPAVEL COM 10 PRATELEIRAS
9 1,000 UN MESA INOX 120 X 60 COM PRATELEIRA INFERIOR

10 1,000 UN GELADEIRA INDUSTRIAL COM 4 PORTAS
11 2,000 UN BEBEDOURO PRESSÃO VERTICAL COM 2 TORNEIRAS

Pagamento:  30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL

DESPACHO FINAL:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos
do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por
Dispensa de Licitação, em conformidade com o art. 72, Inciso VIII da Lei 14.133/21 e alterações posteriores.

FUNDAMENTO LEGAL:

Bom Jardim da Serra, 24 de Novembro de 2023

Artigo 75 da Lei 14133/2021 - É dispensável a licitação.

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete
mil  duzentos  e  oito  reais  e  trinta  e  três  centavos),  no  caso  de  outros  serviços  e
compras;  (Vide  Decreto  nº  11.317,  de  2022)

PREFEITO MUNICIPAL
PEDRO LUIZ OSTETTO (522.028.449-53)


